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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE


TERMO DE REFERÊNCIA
1 – DO OBJETO

[bookmark: _heading=h.gjdgxs]Registro de Preço, objetivando a Registro de preço para futura e eventual manutenção preventiva, manutenção corretiva, peças e instalação de ar condicionado, visando atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Alto Alegre – MA.

1.2. DETALHAMENTO DO OBJETO

	DESCRIÇÃO DO ITEM

	



AR CONDICIONADO
	 O objeto deste registro de preços é a contratação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, com instalação de aparelhos de ar-condicionado, para atender às necessidades do município de Alto Alegre do Maranhão. A empresa contratada será responsável pela execução de todas as etapas, incluindo inspeções, reparos, substituições de peças e instalação, conforme as especificações técnicas da administração municipal, garantindo qualidade, segurança e pleno funcionamento dos equipamentos dentro dos prazos estabelecidos..



2 – DA JUSTIFICATIVA

[bookmark: _GoBack] 2.1  A presente contratação tem por objetivo o Registro de Preços para futura e eventual prestação de serviços de manutenção preventiva, manutenção corretiva, fornecimento de peças e instalação de aparelhos de ar-condicionado, visando atender às necessidades dos órgãos e secretarias da Prefeitura Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA.
2.2 A contratação justifica-se em razão da necessidade de garantir o adequado funcionamento dos equipamentos de climatização instalados nas diversas unidades administrativas, educacionais, de saúde e assistência social do Município, assegurando condições adequadas de trabalho aos servidores públicos e conforto térmico aos cidadãos que utilizam os serviços públicos municipais.
2.3  A manutenção preventiva é indispensável para preservar a vida útil dos equipamentos, reduzir o consumo de energia elétrica, prevenir falhas inesperadas e minimizar custos decorrentes de reparos emergenciais. Por sua vez, a manutenção corretiva possibilita o restabelecimento do funcionamento dos aparelhos que eventualmente apresentem defeitos, evitando a interrupção das atividades administrativas e dos serviços essenciais prestados à população.
2.4 Além disso, a contratação contempla o fornecimento de peças e a instalação de novos equipamentos quando necessário, garantindo maior eficiência na gestão dos recursos públicos e agilidade no atendimento das demandas que surgirem durante a vigência da Ata de Registro de Preços.
2.5 A adoção do Sistema de Registro de Preços mostra-se a solução mais vantajosa para a Administração, uma vez que a demanda é variável e imprevisível, não sendo possível definir previamente a quantidade exata de serviços e peças que serão necessários ao longo do período contratual. Dessa forma, o registro de preços proporciona maior flexibilidade, economicidade, eficiência administrativa e racionalização dos gastos públicos, permitindo contratações futuras conforme a efetiva necessidade da Administração Municipal.
2.6 Diante do exposto, a contratação pretendida revela-se necessária, adequada e alinhada ao interesse público, contribuindo para a continuidade, eficiência e qualidade dos serviços prestados pela Prefeitura Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA.
3. DA	JUSTIFICATIVA	DO	QUANTITATIVO, VALORES	E	DOS ELEMENTOS TÉCNICOS.

 O valor estimado para o período de 12 (doze) meses foi obtido com base dos valores de prestação de serviços de manutenção preventiva, manutenção corretiva, peças e instalação de ar condicionado utilizados em contratos anteriores, conforme abaixo:
	manutenção preventiva 9000
	1.200,00
	Serviço

	manutenção preventiva 12000
	1.200,00
	Serviço

	manutenção preventiva 18000
	1.000,00
	Serviço

	manutenção preventiva 24000
	1.000,00
	Serviço

	manutenção preventiva 36000
	800
	Serviço

	manutenção preventiva 48000
	500
	Serviço

	manutenção preventiva 60000
	500
	Serviço

	manutenção corretiva 9000
	500
	Serviço

	manutenção corretiva 12000
	800
	Serviço

	manutenção corretiva 18000
	800
	Serviço

	manutenção corretiva 24000
	800
	Serviço

	manutenção corretiva 36000
	500
	Serviço

	manutenção corretiva 48000
	500
	Serviço

	manutenção corretiva 60000
	500
	Serviço

	peças
	1
	Serviço


** as peças tratam-se de estimado.
	1
	CAPACITOR DE PARTIDA 25 + 5 UF CENTRAIS DE AR CONDICIONADOS DE 9.000 BTUS
	Unidades
	80

	2
	CAPACITOR DE PARTIDA 25 + 5 UF CENTRAIS DE AR CONDICIONADOS DE 12.000 BTUS
	Unidades
	80

	3
	CAPACITOR DE PARTIDA 35 + 5 UF CENTRAIS DE AR CONDICIONADOS DE 18.000 BTUS
	Unidades
	100

	4
	CAPACITOR DE PARTIDA 55 + 5 UF CENTRAIS DE AR CONDICIONADOS DE 24.000 BTUS
	Unidades
	105

	5
	CAPACITOR DO MOTOR VENTILADOR 1,5 UF 250V, EVAPORADORAS DE CENTRAIS DE AR CONDICIONADOS DE 7.000 A 12.000 BTUS
	Unidades
	6

	6
	CAPACITOR DO MOTOR VENTILADOR 2,5 UF 350V EVAPORADORAS / CONDENSADORA DE CENTRAIS  CONDICIONADOS DE 9.000 A 18.000 BTUS
	Unidades
	4

	7
	MOTOR VENTILADOR DA CONDENSADORA CENTRAIS  CONDICIONADOS DE 9.000 BTUS
	Unidades
	10

	8
	MOTOR VENTILADOR DA CONDENSADORA CENTRAIS  CONDICIONADOS DE 12.000 BTUS
	Unidades
	10

	9
	MOTOR VENTILADOR DA CONDENSADORA CENTRAIS  CONDICIONADOS  DE 18.000 BTUS
	Unidades
	15

	10
	MOTORVENTILADOR DA CONDENSADORA CENTRAIS  CONDICIONADOS DE 24.000 BTUS
	Unidades
	4

	11
	PLACA ELETRÔNICA PARA EVAPORADORA CONVENCINAL DE 12.000 BTUS 220 WLTS
	Unidades
	10

	12
	PLACA ELETRÔNICA PARA EVAPORADORA CONVENCIONAL DE 18.000 BTUS 220 WLTS
	Unidades
	15

	13
	PLACA ELETRÔNICA PARA EVAPORADORA DE 24.000 BTUS 220 WLTS
	Unidades
	4

	14
	CAPACITOR DO MOTOR VENTOLADOR 3,5 UF 350/380V CONDESADORA DE CENTRAIS  CONDICIONADOS DE AR 9.000 A 18.000 BTUS
	Unidades
	10

	15
	CAPACITOR DO MOTOR VENTOLADOR 4,5 UF 350/380V CONDESADORA DE CENTRAIS  CONDICIONADOS DE AR 12.000 A 24.000 BTUS
	Unidades
	15

	16
	MOTOR  VENTILADOR DA EVAPORADORA CENTRAIS  CONDICIONADOS DE 9.000 BTUS
	Unidades
	8

	17
	MOTOR  VENTILADOR DA EVAPORADORA CENTRAIS  CONDICIONADOS DE 12.000 BTUS
	Unidades
	10

	18
	MOTOR VENTILADOR DA EVAPORADORA CENTRAIS  CONDICIONADOS DE 18.000 BTUS
	Unidades
	20

	19
	MOTOR VENTILADOR DA EVAPORADORA CENTRAIS  CONDICIONADOS DE 24.000 BTUS
	Unidades
	10

	20
	HÉLICE DA CONDENSADORA DE CENTRAIS  CONDICIONADOS 9.000 BTUS
	Unidades
	5

	21
	HÉLICE DA CONDENSADORA DE CENTRAIS  CONDICIONADOS 12.000 BTUS
	Unidades
	5

	22
	HÉLICE DA CONDENSADORA DE CENTRAIS  CONDICIONADOS18.000 BTUS
	Unidades
	10

	23
	HÉLICE DA CONDENSADORA DE CENTRAIS  CONDICIONADOS 24.000 BTUS
	Unidades
	5

	24
	PLACA  DISPLAY UNIVERSAL 220V, PARA EQUIPAMENTO DE AR CONDICIONADO DE 7.000 A 30.000 BTUS
	Unidades
	10

	25
	SENSOR TEMPERATURA AMBIENTE PARA EQUIPAMENTO DE AR CONDICIONADO
	Unidades
	50

	26
	SENSOR TEMPERATURA EVAPORADORA 7,8K PARA EQUIPAMENTO DE AR CONDICIONADO DE 9.000 A 24.000 BTUS
	Unidades
	50

	27
	SENSOR TEMPERATURA EVAPORADORA 7,5K PARA EQUIPAMENTO DE AR CONDICIONADO DE 7.000 A 12.000 BTUS
	Unidades
	50

	28
	VARETA SOLDA FOSCOPER COM BANHO 2,40MM X 46CM
	Unidades
	30

	29
	CONEXÃO CANO DE COBRE (1/4 CENTRAIS DE 7.000 A 18.000 BTUS)
	Unidades
	100

	30
	CONEXÃO CANO DE COBRE (3/8 CENTRAIS DE 7.000 A 24.000 BTUS)
	Unidades
	100

	31
	CONEXÃO CANO DE COBRE (5/8 CENTRAIS DE 18.000 A 30.000 BTUS)
	Unidades
	100

	32
	TUBULAÇÃO ESPONJOSA CANO DE COBRE (1/4 CENTRAIS DE 7.000 A 18.000 BTUS)
	Metros
	100

	33
	TUBULAÇÃO ESPONJOSA CANO DE COBRE (1/5 CENTRAIS DE 12.000 A 24.000 BTUS)
	Metros
	100

	34
	TUBULAÇÃO ESPONJOSA CANO DE COBRE (3/8 CENTRAIS DE 7.000 A 24.000 BTUS)
	Metros
	100

	35
	TUBULAÇÃO ESPONJOSA CANO DE COBRE (5/8 CENTRAIS DE 18.000 A 30.000 BTUS)
	Metros
	100

	36
	SUPORTE PARA CONDENSADORA 450mm
	Unidades
	125

	37
	CABO PP  4X2,5 - FIO FLEXIVEL 4 VIAS DE 2,5 MM
	Metros
	100

	38
	PARAFUSO SEXTAVADO 1/4X50 ROSCA SOBERBA
	Caixas
	500

	39
	REFIL CILINDRO GÁS MAP 400G 
	Unidades
	35

	40
	FITA DE PVC SEM ADESIVO 100MM X 10M
	Unidades
	500

	 

	
	
	
	

	 

	ITEM 
	DESCRIÇÃO 
	UND 
	QTD

	1
	CAPACITOR DE PARTIDA 25 + 5 UF CENTRAIS DE AR CONDICIONADOS DE 9.000 BTUS
	Unidades
	60

	2
	CAPACITOR DE PARTIDA 25 + 5 UF CENTRAIS DE AR CONDICIONADOS DE 12.000 BTUS
	Unidades
	60

	3
	CAPACITOR DE PARTIDA 35 + 5 UF CENTRAIS DE AR CONDICIONADOS DE 18.000 BTUS
	Unidades
	180

	4
	CAPACITOR DE PARTIDA 55 + 5 UF CENTRAIS DE AR CONDICIONADOS DE 24.000 BTUS
	Unidades
	200

	5
	CAPACITOR DO MOTOR VENTILADOR 1,5 UF 250V, EVAPORADORAS DE CENTRAIS DE AR CONDICIONADOS DE 7.000 A 12.000 BTUS
	Unidades
	4

	6
	CAPACITOR DO MOTOR VENTILADOR 2,5 UF 350V EVAPORADORAS / CONDENSADORA DE CENTRAIS  CONDICIONADOS DE 9.000 A 18.000 BTUS
	Unidades
	8

	7
	MOTOR VENTILADOR DA CONDENSADORA CENTRAIS  CONDICIONADOS DE 9.000 BTUS
	Unidades
	30

	8
	MOTOR VENTILADOR DA CONDENSADORA CENTRAIS  CONDICIONADOS DE 12.000 BTUS
	Unidades
	30

	9
	MOTOR VENTILADOR DA CONDENSADORA CENTRAIS  CONDICIONADOS  DE 18.000 BTUS
	Unidades
	20

	10
	MOTORVENTILADOR DA CONDENSADORA CENTRAIS  CONDICIONADOS DE 24.000 BTUS
	Unidades
	6

	11
	PLACA ELETRÔNICA PARA EVAPORADORA INVERTER DE 12.000 BTUS 220 WLTS
	Unidades
	15

	12
	PLACA ELETRÔNICA PARA EVAPORADORA INVERTER DE 18.000 BTUS 220 WLTS
	Unidades
	8

	13
	PLACA ELETRÔNICA PARA EVAPORADORA CONVENCINAL DE 12.000 BTUS 220 WLTS
	Unidades
	6

	14
	PLACA ELETRÔNICA PARA EVAPORADORA CONVENCIONAL DE 18.000 BTUS 220 WLTS
	Unidades
	8

	15
	PLACA ELETRÔNICA PARA EVAPORADORA DE 24.000 BTUS 220 WLTS
	Unidades
	8

	16
	CAPACITOR DO MOTOR VENTOLADOR 3,5 UF 350/380V CONDESADORA DE CENTRAIS  CONDICIONADOS DE AR 9.000 A 18.000 BTUS
	Unidades
	30

	17
	CAPACITOR DO MOTOR VENTOLADOR 4,5 UF 350/380V CONDESADORA DE CENTRAIS  CONDICIONADOS DE AR 12.000 A 24.000 BTUS
	Unidades
	66

	18
	MOTOR  VENTILADOR DA EVAPORADORA CENTRAIS  CONDICIONADOS DE 9.000 BTUS
	Unidades
	8

	19
	MOTOR  VENTILADOR DA EVAPORADORA CENTRAIS  CONDICIONADOS DE 12.000 BTUS
	Unidades
	20

	20
	MOTOR VENTILADOR DA EVAPORADORA CENTRAIS  CONDICIONADOS DE 18.000 BTUS
	Unidades
	10

	21
	MOTOR VENTILADOR DA EVAPORADORA CENTRAIS  CONDICIONADOS DE 24.000 BTUS
	Unidades
	10

	22
	HÉLICE DA CONDENSADORA DE CENTRAIS  CONDICIONADOS 9.000 BTUS
	Unidades
	7

	23
	HÉLICE DA CONDENSADORA DE CENTRAIS  CONDICIONADOS 12.000 BTUS
	Unidades
	3

	24
	HÉLICE DA CONDENSADORA DE CENTRAIS  CONDICIONADOS18.000 BTUS
	Unidades
	13

	25
	HÉLICE DA CONDENSADORA DE CENTRAIS  CONDICIONADOS 24.000 BTUS
	Unidades
	5

	26
	PLACA  DISPLAY UNIVERSAL 220V, PARA EQUIPAMENTO DE AR CONDICIONADO DE 7.000 A 30.000 BTUS
	Unidades
	10

	27
	SENSOR TEMPERATURA AMBIENTE PARA EQUIPAMENTO DE AR CONDICIONADO
	Unidades
	10

	28
	SENSOR TEMPERATURA EVAPORADORA 7,8K PARA EQUIPAMENTO DE AR CONDICIONADO DE 9.000 A 24.000 BTUS
	Unidades
	10

	29
	SENSOR TEMPERATURA EVAPORADORA 7,5K PARA EQUIPAMENTO DE AR CONDICIONADO DE 7.000 A 12.000 BTUS
	Unidades
	50

	30
	VARETA SOLDA FOSCOPER COM BANHO 2,40MM X 46CM
	Unidades
	10

	31
	CONEXÃO CANO DE COBRE (1/4 CENTRAIS DE 7.000 A 18.000 BTUS)
	Unidades
	100

	32
	CONEXÃO CANO DE COBRE (3/8 CENTRAIS DE 7.000 A 24.000 BTUS)
	Unidades
	100

	33
	CONEXÃO CANO DE COBRE (5/8 CENTRAIS DE 18.000 A 30.000 BTUS)
	Unidades
	100

	34
	TUBULAÇÃO ESPONJOSA CANO DE COBRE (1/4 CENTRAIS DE 7.000 A 18.000 BTUS)
	Metros
	100

	35
	TUBULAÇÃO ESPONJOSA CANO DE COBRE (1/5 CENTRAIS DE 12.000 A 24.000 BTUS)
	Metros
	100

	36
	TUBULAÇÃO ESPONJOSA CANO DE COBRE (3/8 CENTRAIS DE 7.000 A 24.000 BTUS)
	Metros
	100

	37
	TUBULAÇÃO ESPONJOSA CANO DE COBRE (5/8 CENTRAIS DE 18.000 A 30.000 BTUS)
	Metros
	100

	38
	SUPORTE PARA CONDENSADORA 450mm
	Unidades
	100

	39
	CABO PP  4X2,5 - FIO FLEXIVEL 4 VIAS DE 2,5 MM
	Metros
	100

	40
	PARAFUSO SEXTAVADO 1/4X50 ROSCA SOBERBA
	Caixas
	250

	41
	REFIL CILINDRO GÁS MAP 400G 
	Unidades
	30

	42
	FITA DE PVC SEM ADESIVO 100MM X 10M
	Unidades
	250

	 

	
	
	
	

	 

	ITEM 
	DESCRIÇÃO 
	UND 
	QTD

	1
	CAPACITOR DE PARTIDA 25 + 5 UF CENTRAIS DE AR CONDICIONADOS DE 9.000 BTUS
	Unidades
	60

	2
	CAPACITOR DE PARTIDA 25 + 5 UF CENTRAIS DE AR CONDICIONADOS DE 12.000 BTUS
	Unidades
	60

	3
	CAPACITOR DE PARTIDA 35 + 5 UF CENTRAIS DE AR CONDICIONADOS DE 18.000 BTUS
	Unidades
	180

	4
	CAPACITOR DE PARTIDA 55 + 5 UF CENTRAIS DE AR CONDICIONADOS DE 24.000 BTUS
	Unidades
	200

	5
	CAPACITOR DO MOTOR VENTILADOR 1,5 UF 250V, EVAPORADORAS DE CENTRAIS DE AR CONDICIONADOS DE 7.000 A 12.000 BTUS
	Unidades
	20

	6
	CAPACITOR DO MOTOR VENTILADOR 2,5 UF 350V EVAPORADORAS / CONDENSADORA DE CENTRAIS  CONDICIONADOS DE 9.000 A 18.000 BTUS
	Unidades
	20

	7
	MOTOR VENTILADOR DA CONDENSADORA CENTRAIS  CONDICIONADOS DE 9.000 BTUS
	Unidades
	25

	8
	MOTOR VENTILADOR DA CONDENSADORA CENTRAIS  CONDICIONADOS DE 12.000 BTUS
	Unidades
	40

	9
	MOTOR VENTILADOR DA CONDENSADORA CENTRAIS  CONDICIONADOS  DE 18.000 BTUS
	Unidades
	30

	10
	MOTORVENTILADOR DA CONDENSADORA CENTRAIS  CONDICIONADOS DE 24.000 BTUS
	Unidades
	70

	11
	PLACA ELETRÔNICA PARA EVAPORADORA INVERTER DE 12.000 BTUS 220 WLTS
	Unidades
	20

	12
	PLACA ELETRÔNICA PARA EVAPORADORA INVERTER DE 18.000 BTUS 220 WLTS
	Unidades
	15

	13
	PLACA ELETRÔNICA PARA EVAPORADORA CONVENCINAL DE 12.000 BTUS 220 WLTS
	Unidades
	42

	14
	PLACA ELETRÔNICA PARA EVAPORADORA CONVENCIONAL DE 18.000 BTUS 220 WLTS
	Unidades
	53

	15
	PLACA ELETRÔNICA PARA EVAPORADORA DE 24.000 BTUS 220 WLTS
	Unidades
	63

	16
	CAPACITOR DO MOTOR VENTOLADOR 3,5 UF 350/380V CONDESADORA DE CENTRAIS  CONDICIONADOS DE AR 9.000 A 18.000 BTUS
	Unidades
	80

	17
	CAPACITOR DO MOTOR VENTOLADOR 4,5 UF 350/380V CONDESADORA DE CENTRAIS  CONDICIONADOS DE AR 12.000 A 24.000 BTUS
	Unidades
	80

	18
	MOTOR  VENTILADOR DA EVAPORADORA CENTRAIS  CONDICIONADOS DE 9.000 BTUS
	Unidades
	8

	19
	MOTOR  VENTILADOR DA EVAPORADORA CENTRAIS  CONDICIONADOS DE 12.000 BTUS
	Unidades
	10

	20
	MOTOR VENTILADOR DA EVAPORADORA CENTRAIS  CONDICIONADOS DE 18.000 BTUS
	Unidades
	11

	21
	MOTOR VENTILADOR DA EVAPORADORA CENTRAIS  CONDICIONADOS DE 24.000 BTUS
	Unidades
	15

	22
	HÉLICE DA CONDENSADORA DE CENTRAIS  CONDICIONADOS 9.000 BTUS
	Unidades
	7

	23
	HÉLICE DA CONDENSADORA DE CENTRAIS  CONDICIONADOS 12.000 BTUS
	Unidades
	5

	24
	HÉLICE DA CONDENSADORA DE CENTRAIS  CONDICIONADOS18.000 BTUS
	Unidades
	10

	25
	HÉLICE DA CONDENSADORA DE CENTRAIS  CONDICIONADOS 24.000 BTUS
	Unidades
	5

	26
	PLACA  DISPLAY UNIVERSAL 220V, PARA EQUIPAMENTO DE AR CONDICIONADO DE 7.000 A 30.000 BTUS
	Unidades
	10

	27
	SENSOR TEMPERATURA AMBIENTE PARA EQUIPAMENTO DE AR CONDICIONADO
	Unidades
	50

	28
	SENSOR TEMPERATURA EVAPORADORA 7,8K PARA EQUIPAMENTO DE AR CONDICIONADO DE 9.000 A 24.000 BTUS
	Unidades
	50

	29
	SENSOR TEMPERATURA EVAPORADORA 7,5K PARA EQUIPAMENTO DE AR CONDICIONADO DE 7.000 A 12.000 BTUS
	Unidades
	70

	30
	VARETA SOLDA FOSCOPER COM BANHO 2,40MM X 46CM
	Unidades
	30

	31
	CONEXÃO CANO DE COBRE (1/4 CENTRAIS DE 7.000 A 18.000 BTUS)
	Unidades
	100

	32
	CONEXÃO CANO DE COBRE (3/8 CENTRAIS DE 7.000 A 24.000 BTUS)
	Unidades
	100

	33
	CONEXÃO CANO DE COBRE (5/8 CENTRAIS DE 18.000 A 30.000 BTUS)
	Unidades
	100

	34
	TUBULAÇÃO ESPONJOSA CANO DE COBRE (1/4 CENTRAIS DE 7.000 A 18.000 BTUS)
	Metros
	100

	35
	TUBULAÇÃO ESPONJOSA CANO DE COBRE (1/5 CENTRAIS DE 12.000 A 24.000 BTUS)
	Metros
	100

	36
	TUBULAÇÃO ESPONJOSA CANO DE COBRE (3/8 CENTRAIS DE 7.000 A 24.000 BTUS)
	Metros
	100

	37
	TUBULAÇÃO ESPONJOSA CANO DE COBRE (5/8 CENTRAIS DE 18.000 A 30.000 BTUS)
	Metros
	100

	38
	SUPORTE PARA CONDENSADORA 450mm
	Unidades
	100

	39
	CABO PP  4X2,5 - FIO FLEXIVEL 4 VIAS DE 2,5 MM
	Metros
	140

	40
	PARAFUSO SEXTAVADO 1/4X50 ROSCA SOBERBA
	Caixas
	500

	41
	REFIL CILINDRO GÁS MAP 400G 
	Unidades
	60

	42
	FITA DE PVC SEM ADESIVO 100MM X 10M
	Unidades
	500

	 

	
	
	
	

	 

	ITEM 
	DESCRIÇÃO 
	UND 
	QTD

	1
	CAPACITOR DE PARTIDA 25 + 5 UF CENTRAIS DE AR CONDICIONADOS DE 9.000 BTUS
	Unidades
	69

	2
	CAPACITOR DE PARTIDA 25 + 5 UF CENTRAIS DE AR CONDICIONADOS DE 12.000 BTUS
	Unidades
	31

	3
	CAPACITOR DE PARTIDA 35 + 5 UF CENTRAIS DE AR CONDICIONADOS DE 18.000 BTUS
	Unidades
	180

	4
	CAPACITOR DE PARTIDA 55 + 5 UF CENTRAIS DE AR CONDICIONADOS DE 24.000 BTUS
	Unidades
	30

	5
	CAPACITOR DO MOTOR VENTILADOR 1,5 UF 250V, EVAPORADORAS DE CENTRAIS DE AR CONDICIONADOS DE 7.000 A 12.000 BTUS
	Unidades
	6

	6
	CAPACITOR DO MOTOR VENTILADOR 2,5 UF 350V EVAPORADORAS / CONDENSADORA DE CENTRAIS  CONDICIONADOS DE 9.000 A 18.000 BTUS
	Unidades
	4

	7
	MOTOR VENTILADOR DA CONDENSADORA CENTRAIS  CONDICIONADOS DE 9.000 BTUS
	Unidades
	10

	8
	MOTOR VENTILADOR DA CONDENSADORA CENTRAIS  CONDICIONADOS DE 12.000 BTUS
	Unidades
	6

	9
	MOTOR VENTILADOR DA CONDENSADORA CENTRAIS  CONDICIONADOS  DE 18.000 BTUS
	Unidades
	9

	10
	MOTORVENTILADOR DA CONDENSADORA CENTRAIS  CONDICIONADOS DE 24.000 BTUS
	Unidades
	7

	13
	PLACA ELETRÔNICA PARA EVAPORADORA CONVENCINAL DE 12.000 BTUS 220 WLTS
	Unidades
	8

	14
	PLACA ELETRÔNICA PARA EVAPORADORA CONVENCIONAL DE 18.000 BTUS 220 WLTS
	Unidades
	11

	15
	PLACA ELETRÔNICA PARA EVAPORADORA DE 24.000 BTUS 220 WLTS
	Unidades
	6

	16
	CAPACITOR DO MOTOR VENTOLADOR 3,5 UF 350/380V CONDESADORA DE CENTRAIS  CONDICIONADOS DE AR 9.000 A 18.000 BTUS
	Unidades
	32

	17
	CAPACITOR DO MOTOR VENTOLADOR 4,5 UF 350/380V CONDESADORA DE CENTRAIS  CONDICIONADOS DE AR 12.000 A 24.000 BTUS
	Unidades
	132

	18
	MOTOR  VENTILADOR DA EVAPORADORA CENTRAIS  CONDICIONADOS DE 9.000 BTUS
	Unidades
	5

	19
	MOTOR  VENTILADOR DA EVAPORADORA CENTRAIS  CONDICIONADOS DE 12.000 BTUS
	Unidades
	9

	20
	MOTOR VENTILADOR DA EVAPORADORA CENTRAIS  CONDICIONADOS DE 18.000 BTUS
	Unidades
	10

	21
	MOTOR VENTILADOR DA EVAPORADORA CENTRAIS  CONDICIONADOS DE 24.000 BTUS
	Unidades
	11

	22
	HÉLICE DA CONDENSADORA DE CENTRAIS  CONDICIONADOS 9.000 BTUS
	Unidades
	8

	23
	HÉLICE DA CONDENSADORA DE CENTRAIS  CONDICIONADOS 12.000 BTUS
	Unidades
	4

	24
	HÉLICE DA CONDENSADORA DE CENTRAIS  CONDICIONADOS18.000 BTUS
	Unidades
	5

	25
	HÉLICE DA CONDENSADORA DE CENTRAIS  CONDICIONADOS 24.000 BTUS
	Unidades
	4

	26
	PLACA  DISPLAY UNIVERSAL 220V, PARA EQUIPAMENTO DE AR CONDICIONADO DE 7.000 A 30.000 BTUS
	Unidades
	5

	27
	SENSOR TEMPERATURA AMBIENTE PARA EQUIPAMENTO DE AR CONDICIONADO
	Unidades
	10

	28
	SENSOR TEMPERATURA EVAPORADORA 7,8K PARA EQUIPAMENTO DE AR CONDICIONADO DE 9.000 A 24.000 BTUS
	Unidades
	10

	29
	SENSOR TEMPERATURA EVAPORADORA 7,5K PARA EQUIPAMENTO DE AR CONDICIONADO DE 7.000 A 12.000 BTUS
	Unidades
	50

	30
	VARETA SOLDA FOSCOPER COM BANHO 2,40MM X 46CM
	Unidades
	10

	31
	CONEXÃO CANO DE COBRE (1/4 CENTRAIS DE 7.000 A 18.000 BTUS)
	Unidades
	100

	32
	CONEXÃO CANO DE COBRE (3/8 CENTRAIS DE 7.000 A 24.000 BTUS)
	Unidades
	100

	33
	CONEXÃO CANO DE COBRE (5/8 CENTRAIS DE 18.000 A 30.000 BTUS)
	Unidades
	100

	34
	TUBULAÇÃO ESPONJOSA CANO DE COBRE (1/4 CENTRAIS DE 7.000 A 18.000 BTUS)
	Metros
	100

	35
	TUBULAÇÃO ESPONJOSA CANO DE COBRE (1/5 CENTRAIS DE 12.000 A 24.000 BTUS)
	Metros
	100

	36
	TUBULAÇÃO ESPONJOSA CANO DE COBRE (3/8 CENTRAIS DE 7.000 A 24.000 BTUS)
	Metros
	100

	37
	TUBULAÇÃO ESPONJOSA CANO DE COBRE (5/8 CENTRAIS DE 18.000 A 30.000 BTUS)
	Metros
	100

	38
	SUPORTE PARA CONDENSADORA 450mm
	Unidades
	100

	39
	CABO PP  4X2,5 - FIO FLEXIVEL 4 VIAS DE 2,5 MM
	Metros
	100

	40
	PARAFUSO SEXTAVADO 1/4X50 ROSCA SOBERBA
	Caixas
	250

	41
	REFIL CILINDRO GÁS MAP 400G 
	Unidades
	30

	42
	FITA DE PVC SEM ADESIVO 100MM X 10M
	Unidades
	80



3.1. Os elementos técnicos descritos neste instrumento e em seus anexos são os mínimos necessários para assegurar que a contratação se dê de forma satisfatória, com as mínimas condições técnicas e de qualidade exigidas, e, ainda, assegurar o gasto racional dos recursos públicos.
3.2. DA JUSTIFICATIVA DA RELAÇÃO ENTRE A DEMANDA E A QUANTIDADE
3.2.1. A proposta de formalização de contrato administrativo para a prestação de serviços de manutenção preventiva, manutenção corretiva, instalação e substituição de peças de ar-condicionado decorre da necessidade de garantir o funcionamento adequado dos sistemas de climatização nos prédios públicos do Município de Alto Alegre do Maranhão.
3.3. DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA, INSTALAÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS DE AR-CONDICIONADO
3.3.1. Objeto: A presente contratação tem como objeto a prestação de serviços de manutenção preventiva, manutenção corretiva, instalação e substituição de peças de aparelhos de ar-condicionado, visando atender às necessidades dos prédios e instalações públicas do Município de Alto Alegre do Maranhão.
3.3.2. Responsabilidades da Contratada: O contratado será responsável por realizar todos os serviços contratados, incluindo manutenções regulares para prevenção de falhas, reparos em equipamentos com mau funcionamento, substituição de peças danificadas e instalação de novos aparelhos.
3.3.3. Qualidade e Prazos: Os serviços deverão ser executados com qualidade, respeitando os prazos definidos no contrato.
3.3.4. Atendimento e Condições: O contratado deverá prestar atendimento técnico nos locais indicados, garantindo condições adequadas para a execução dos serviços.
3.3.5. Conformidade e Legislação: A empresa contratada deverá garantir que todas as atividades estejam em conformidade com as exigências legais vigentes.
4. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA, INSTALAÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS DE AR-CONDICIONADO
4.1. Verificar quais os serviços específicos de manutenção preventiva, corretiva, instalação e substituição de peças de ar-condicionado estão sendo solicitados.
4.2. O edital poderá estabelecer requisitos específicos, como comprovação de experiência anterior com manutenção de sistemas de climatização, qualificação técnica dos profissionais envolvidos, certificações da empresa e atestados de capacidade técnica.
5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
5.1. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados à Contratante.
5.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.
5.3. Comunicar à Contratante qualquer irregularidade identificada durante a prestação dos serviços.
5.4. Designar um preposto perante a Contratante.
5.5. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da prestação dos serviços.
5.6. Identificar e comunicar à Contratante qualquer irregularidade observada durante a execução dos serviços.
5.7. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões previstos na legislação.
5.8. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento dos serviços contratados.
5.9. Acatar as orientações do Gestor/Fiscal do Contrato.
5.10. Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela fiscalização contratual.
5.11. Manter, durante a vigência do Contrato, as condições de habilitação para contratar com a Administração Pública.
5.12. Orientar seus empregados quanto ao sigilo profissional.
5.13. Assegurar, durante toda a execução do contrato, o atendimento às condições de habilitação e qualificação exigidas.
5.14. Responsabilizar-se por eventuais danos e prejuízos causados à Contratante ou a terceiros.
5.15. Executar os serviços mediante emissão de Ordem de Serviço.
5.16. Arcar com todas as despesas diretas e indiretas necessárias à execução contratual.
5.17. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, os serviços executados com vícios ou defeitos.
5.18. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as cláusulas contratuais.
5.19. Executar os serviços dentro dos prazos determinados nas Ordens de Serviço.
5.20. Comunicar imediatamente ao Fiscal do Contrato qualquer impossibilidade de execução dos serviços.
5.21. Assegurar a disponibilidade dos recursos operacionais necessários durante toda a vigência contratual.
6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.1. Prestar à Contratada todas as informações necessárias à execução dos serviços.
6.2. Designar servidores para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato.
6.3. Notificar a Contratada sobre eventuais erros ou inconsistências.
6.4. Atestar a execução dos serviços e receber as respectivas notas fiscais.
6.5. Deduzir e recolher os tributos devidos na fonte.
6.6. Encaminhar demandas mediante Ordem de Serviço.
7. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente no ato da execução.
7.2. O recebimento definitivo ocorrerá em até 15 (quinze) dias após o recebimento provisório.
8. DA FORMULAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS
8.1. A proposta deverá ser apresentada conforme modelo constante do edital.
8.2. Deverá conter identificação completa da empresa e do representante legal.
8.3. Os valores deverão ser expressos em moeda corrente nacional.
8.4. Deverão constar valores unitários e totais em algarismos e por extenso.
8.5. A validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias.
8.6. A proposta deverá conter discriminação detalhada dos serviços.
8.7. Os preços deverão contemplar todos os custos diretos e indiretos.
8.8. A oferta deverá ser firme e precisa.
8.9. A Administração poderá rejeitar propostas incompatíveis com as exigências do Termo de Referência.
8.10. Não será admitida desistência da proposta após sua apresentação, salvo motivo superveniente devidamente comprovado.
8.11. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste Termo de Referência.
9. DAS PENALIDADES
9.1. Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que:
9.1.1. Deixar de executar total ou parcialmente o contrato;
9.1.2. Apresentar documentação falsa;
9.1.3. Comportar-se de modo inidôneo;
9.1.4. Cometer fraude fiscal;
9.1.5. Descumprir obrigações previstas no edital ou contrato;
9.1.6. Descumprir os prazos estabelecidos;
9.1.7. Não assinar o contrato quando convocada;
9.1.8. Deixar de apresentar documentos exigidos;
9.1.9. Não mantiver sua proposta;
9.1.10. Retardar a execução do certame.
9.2. As sanções aplicáveis serão advertência, multa, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade, observados os arts. 156 e seguintes da Lei nº 14.133/2021.
10. DA ESTIMATIVA DE VALORES
10.1. Os valores estimados para execução do objeto serão definidos mediante pesquisa de preços de mercado.
11. DO REAJUSTAMENTO
11.1. Decorridos 12 (doze) meses da assinatura do contrato, os preços poderão ser reajustados pelo IPCA.
11.2. Na hipótese de extinção do índice, será adotado aquele que vier a substituí-lo.
11.3. O reajuste terá por finalidade preservar o equilíbrio econômico-financeiro do contrato.
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. Será assegurado à Administração o direito de fiscalizar a execução dos serviços.
12.2. A Contratada será responsável por seus empregados e encargos trabalhistas, previdenciários e tributários.
12.3. A Contratada deverá corrigir imediatamente as deficiências apontadas pela fiscalização.
12.4. Os orçamentos deverão ser analisados pelo Fiscal do Contrato antes da autorização dos serviços.
12.5. A Contratada emitirá relatórios periódicos dos serviços executados.
12.6. As normas deste procedimento serão interpretadas em favor da ampliação da competitividade.
12.7. Aos casos omissos aplicar-se-ão as disposições da Lei nº 14.133/2021 e demais normas correlatas.


                                   Prefeitura Alto Alegre do Maranhão, 04 de maio de 2026.

Elaborado:

_________________________________________
 Responsável


De Acordo:

_____________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento Orçamento e Gestão
Edna Everton de almeida Guará
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